
 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

  REQUERIMENTO Nº 71/2021 

 

  Sr. Presidente 

  Srs. Vereadores 

 

 

  CONSIDERANDO que cabe a esta Casa de Leis, receber informações que sejam de interesse 

da comunidade, vislumbrando sanar dúvidas de munícipes que nos procuram diariamente neste 

Poder Legislativo; 

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 6.000/2017, autorizou o município de Votuporanga 

a receber a título de doação, sem encargos, gleba em área urbana pertencente ao Departamento 

de Estradas de Rodagens do Estado. 

 

  CONSIDERANDO que a área se destina a construção e instalação da Secretaria Municipal 

de Trânsito, Transporte e Segurança, com recursos financeiros próprios do Município, e 

construção pelo Governo do Estado de São Paulo com recursos financeiros próprios do Estado das 

Sedes da Delegacia Seccional de Polícia Civil e da Equipe de Pericias Cientificas de Votuporanga da 

Superintendência da Policia Técnico-Cientifica. 

 

  CONSIDERANDO que até a presente data a Lei nº 6000 de 28 de junho de 2017 não fora 

cumprida. 

 

  REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para 

que através da Secretaria competente, nos preste as seguintes informações: 

 

 1 – Qual o motivo da Lei Municipal nº 6.000/2017 que autorizou o município de 

Votuporanga a receber a título de doação, sem encargos, gleba em área urbana pertencente ao 

Departamento de Estradas de Rodagens do Estado não ter sido cumprida até a presente data? 

 

 2 – Existe previsão para o início das obras? Se positivo qual a data? 

 

 3 – O projeto já fora confeccionado? Se negativo qual a justificativa para tal? 

 

  Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de abril de 2021. 
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  Vereador 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 M
E

ID
Ã 

 O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 2

8/
02

/2
02

6 
11

:4
6:

45
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

99
04

6-
3R

5I
8G

-8
T

4I
1Y

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


